LEI Nº 5212 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

                           Lei alterada pela Lei : 5558/04

Aprova o Regulamento de Concessões e Construções nos Cemitérios Públicos de Patos de Minas e dá outras providências


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º - Para os efeitos desta regulamentação são adotadas as seguintes definições:

I – SEPUTURA – Cova funerária com as seguintes dimensões:

a) para adulto – 2,20m de comprimento por 75 cm de largura e 1,70m de profundidade;

b) para infante – 1,50m até 1,70m de comprimento por 50cm de largura e 1,50m de profundidade.

II – CARNEIRO – Cova com as paredes laterais revestidas de tijolos ou de material similar, tendo, internamente, o mínimo de 2,20m de comprimento por 75cm de largura e 55cm de altura livre;

III – CARNEIRO GEMINADO – Dois carneiros mais o terreno entre estes, formando uma única cova, para sepultamento de membros de uma mesma família. Chama-se base porque recebe lápide, túmulo, jazido e outras ornamentações;

IV – OSSUÁRIO – Vala destinada ao depósito comum de ossos provenientes dos jazidos, cuja concessão não foi reformada ou caducou;

V – BALDRAME – Alicerce em alvenaria para suporte de uma lápide;

VI – MAUSOLÉU – Monumento funerário suntuoso, o qual se levanta sobre o carneiro, base ou galeria;


VII – GALERIA – conjunto de carneiros sob terreno ou acima da terra sendo a  primeira subterrânea. 

CAPÍTULO II

DOS ADQUIRENTES

Art. 2º - A compra e venda de sepultura nos cemitérios, bem como as relações entre o cemitério e os titulares, serão reguladas pela lei civil com a administração e fiscalização do município. 

Art. 3º - Ao titular da concessão perpétua será entregue título pela municipalidade. 

Art. 4º - Ao titular da concessão ou da sepultura, a qualquer título, fica assegurado o direito de alienação.

Art. 5º - Os adquirentes serão obrigados ao pagamento de taxa anual de manutenção das áreas de uso comum.

Art. 6º - Os direitos dos adquirentes são limitados pelos regulamentos municipais, os quais disciplinam a inumação e a exumação.

CAPÍTULO III

DAS SEPULTURAS

Art. 7º - Os cemitérios municipais destinam-se a inumações, podendo haver exteriorização arquitetônica sobre o terreno. 

Art. 8º - As inumações serão feitas em sepulturas que se classificam em gratuitas e remuneradas, subdivididas estas em temporárias e perpétuas.

Art. 9º - Nas sepulturas gratuitas e temporárias serão sepultados indigentes, os quais poderão permanecer pelo prazo de cinco anos, se adultos e, de três, se infantes, não sendo permitida a prorrogação ou a perpetuação.

§ 1º - As sepulturas temporárias não poderão ser convertidas em perpétuas. 

§ 2º - Competirão á Administração Pública Municipal os sepultamentos de indigentes.

Art. 10 – As concessões perpétuas serão permitidas para sepulturas destinadas a adultos, em carneiros simples ou geminado, e sob as seguintes condições, as quais constarão do título.

a) possibilidade de uso do carneiro para sepultamento de cônjuge e de parentes consangüíneos ou afins até o segundo grau. Outros parentes só poderão ser sepultados mediante autorização por escrito e pagamento de taxas;

b) obrigação de construir, dentro de três meses, os baldrames, convenientemente revestidos, e de cobrir a sepultura, para a construção de lápide, mausoléu, galeria, túmulo, capela ou jazigo, para o que é fixado o prazo máximo de cinco anos.

Parágrafo único – Nas sepulturas a que se refere este artigo poderão ser inumados infantes ou para elas trasladados os restos mortais. 

Art. 11 – O prazo mínimo a vigorar entre duas inumações no mesmo jazigo é de cinco anos, para adulto, e de três, para infante.

CAPITULO IV

DAS PROIBIÇÕES

Art. 12 – Não se permitirão nos cemitérios municipais:

I – a concessão de servidão e a inumação em rua e calçada;

II – o desrespeito ao sentimento alheio e às convicções religiosas ou o comportamento ou ato que firam os bons costumes;

III – a perturbação à ordem e à tranqüilidade;

IV – a realização de festejos e diversões;

V – construção de carneiro com qualquer tipo de material vazado (lajota, tijolo furado);

VI – ser abandonado pelo município;

VII – construção de túmulo, galeria, capela, jazigo ou mausoléu sem projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

VIII – construção ou concessão que venha inviabilizar a funcionalidade das já existentes. 

Art. 13 – Só será permitido um titular de direito sobre cada sepultura.

CAPÍTULO V

DAS CONSTRUÇÕES

Art. 14 – Serão permitidas ornamentações de sepulcros, como túmulo jazigo, galeria, mausoléu e capela, com a devida aprovação de projeto pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, cabendo à mesma fiscalizar as obras ou rejeitar os projetos que forem prejudiciais à boa aparência, higiene e segurança dos cemitérios municipais. 

Parágrafo único – Ladrilhamento em torno dos jazigos será permitido utilizando-se material de fácil remoção como briquetes, módulos de concreto armado, granito e similares. 

Art. 15 – O embelezamento de sepulturas temporárias será feito por gramados ou canteiros ao nível do arruamento, rigorosamente limitados ao perímetro da sepultura; pequenos símbolos serão permitidos. 

Art. 16 – Os serviços de conserva serão feitos por pessoas registradas na administração e ou funcionários devidamente abonados para tal tarefa.

Art. 17 – A Prefeitura exigirá, sempre que julgar necessário, que as construções sejam executadas por construtores habilitados e registrados.

Art. 18 – No período de 25 de outubro a 1º de novembro de todos os anos, não serão permitidas construções.

Art. 19 – Galeria acima da terra deverá ser em alvenaria estrutural, devidamente revestida  por material impermeável.

Art. 20 – Os danos e transtornos causados por desmoronamento, provocados por escavações, quando da construção de galerias são de responsabilidade do titular da concessão.

Parágrafo único – A aprovação, edificação e fiscalização serão exercidas por profissionais qualificados da Administração, os quais orientarão sobre a construção segura de galerias.

Art. 21 – Não será permitido que se espalhe material originado da perfuração do solo, como construção subterrânea de carneiros e galerias, ao longo da superfície do cemitério, devendo o mesmo ser retirado.

Art. 22 – Será mantido, no cemitério, local próprio para o depósito de material, sendo parte do mesmo coberto, para o abrigo de cimento e outros materiais.

Art. 23 – À Prefeitura ou à administração do cemitério, túmulos, jazigos, carneiros, mausoléus e capelas, quando não oferecerem condições de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente. Os projetos de reforma deverão ser devidamente aprovados pela Secretaria de Serviços Públicos. 

Art. 24 – Não será permitido sepultamento em galerias, túmulos, jazigos, carneiros, mausoléus e capelas, quando não oferecerem condições de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente. Os projetos de reforma deverão ser devidamente aprovados pela Secretaria de Serviços Públicos.

CAPÍTULO VI

DAS INUMAÇÕES

Art. 25 – O sepultamento será feito com a apresentação da guia de sepultamento ou da documentação legal que a substitua. 

§ 1º - Os sepultamentos ocorrerão de sete às dezessete horas, em horário estabelecido entre a parte e a administração do cemitério. 

§ 2º - A abertura de sepultura ou carneiro deverá sr solicitada à administração do cemitério com antecedência da hora do sepultamento.

Art. 26 – Durante a cerimônia do funeral cessarão os trabalhos nas cercanias do local, onde se processará a inumação. 

Art. 27 – O sepultamento deverá sr precedida do recolhimento das tarifas devidas. 

CAPÍTULO VII

DAS EXUMAÇÕES

Art. 28 – Excetuados casos de investigação policial ou determinação judicial, as exumações de cadáveres nos cemitérios municipais só serão permitidas após cinco anos da data do sepultamento. 

Art. 29 – A exumação será feita mediante requerimento por escrito dirigido pela autoridade competente à administração, o qual deverá estar acompanhado por documentos em que constem:

I – razão do pedido;

II – causa da morte;

III – consentimento da autoridade policial, se a exumação for feita para trasladação do cadáver para outro local e, consultar, se trasladação para outro país, a qual será feita dentro de caixão de madeira vedado, que não permita o escapamento de gases.

Art. 30 – Expirado o prazo de concessão de sepulturas, e não havendo a remoção dos restos mortais, poderá a administração do cemitério abri-la para novos sepultamentos.

Parágrafo único – Os restos mortais resultantes da exumação definitiva serão depositados no ossuário, a não ser que sejam requisitados por pessoa autorizada para serem transferidos pra outro local.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 – Os cemitérios serão de caráter perpétuo.

Art. 32 – Os cemitérios serão cercados por muro em alvenaria com altura de, no mínimo, três metros e meio em todo perímetro da área, sem descaracterização do seu projeto arquitetônico.

Art. 33 – Os cemitérios rurais, de vilas e arraiais, ficam sujeitos às obrigações e deveres, tanto para os concessionários quanto para a Prefeitura. Com muros de 2 metros de altura, munidos de capela e necrotério com medidas a conter a necessidade. 

Art. 34 – Será reservada em torno dos cemitérios excepcional, poderá a Municipalidade dar a concessão perpétua de carneiro, nos cemitérios urbanos e rurais, a cidadãos cuja vida pública mereça ser rememorada pelo povo, devido a relevantes serviços prestados à Nação, Estado ou Município.

Art. 35 – A título de homenagem pública excepcional, poderá a Municipalidade dar a concessão perpétua de carneiro, nos cemitérios urbanos e rurais, a cidadãos cuja vida pública mereça ser rememorada pelo povo, devido a relevantes serviços prestados à Nação, Estado ou Município.

Parágrafo unido – A perpetuidade será concedida por lei especial.

Art. 36 – A Prefeitura obriga-se a oferecer alinhamento para a construção de carneiros, sepulturas, galerias, túmulos, jazigos, capelas e mausoléus.

Art. 37 – O cemitério deverá ser mantido em condições de sepultamento diuturnamente. Em casos de sepultamento noturnos, o cemitério deverá estar iluminado, sendo que nestes casos serão cobradas taxa especial de horas extras.  

Art. 38 – Será permitido o trânsito interno de carro funerário e de veículos com capacidade para até 4.000 kg, para o transporte de materiais a serem empregados ou retirados do cemitério.

CAPÍTULO IX

DA ADMINISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO

Art. 39 – A administração do cemitério será exercida por um encarregado, devidamente nomeado pela Secretaria de Serviços Públicos, ao qual compete também a execução das medidas de polícia afetas ao serviço.

Art. 40 – A administração do cemitério se submeterá à fiscalização da Prefeitura pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 41 – A administração do cemitério se obriga a:

I – equipar o cemitério com sala de secretaria, recepção, necrotério e IML;

II – manter arquivados os seguintes livros:

a) de registro de sepultamento;

b) de registro de exumação;

c) de registro de ossário;

d) de registro das sepulturas;

e) de escrituração contábil;

f) de registro de reclamações;

III - manter na sua estrutura administrativa serviço de concessão, transferências e verificação de titularidade;

IV – manter a limpeza e higiene do cemitério, benfeitorias e instalações;

V – cumprir e fazer cumprir as determinações dos regulamentos municipais;

VI – manter serviço de vigilância, impedindo o uso indevido de sua área;

VII – cumprir as obrigações assumidas como o titular;

VIII – manter o serviço de enterramento de acordo com a necessidade dos municípies;

IX – não construir nem permitir a construção de prédios, edifícios ou benfeitorias na área, exceto aquelas destinadas à Administração, culto ou funcionamento.

Art. 42 – Os funcionários dos cemitérios deverão se apresentar devidamente uniformizados para o trabalho.

Parágrafo único – Os uniformes serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 43 – A administração do cemitério não poderá recusar contrato por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política.

Art. 44 – O registro de sepultamento será feito em livro próprio e em ordem numérica, contendo o nome do falecido, idade, sexo, estado civil, filiação, naturalidade, “causa mortis”, data e lugar do óbito e outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Art. 45 – Será observada a liberdade de celebração de cerimônias religiosas, desde que tais práticas não sejam contrárias à lei e à moral pública.

Art. 46 – Os cemitérios serão cercados, permitida a entrada e permanência entre sete e dezenove horas.

Art. 47 – As flores, coroas, ornamentos usados em funerais ou colocados sobre jazigos, em qualquer tempo, quando estiverem em mau estado de conservação, serão retirados pela administração.

Art. 48 – Decorridos os prazos previstos no artigo 9º, as sepulturas poderão ser abertas para novos sepultamento, retirando-se as cruzes e outros emblemas, sendo a ossada depositada no ossuário. 

§ 1º - Não se encontrando os interessados, far-se-á publicar editais avisando que, dentro de 30 dias, será feita a retirada da ossada. 

§ 2º - As grades, emblemas, lápides e outros objetos retirados das sepulturas ficarão à disposição dos interessados pelo prazo de 60 dias. 

Art. 49 – A administração do cemitério é a responsável direta por todas as suas atividades.

Art. 50 – Ao adquirente de sepulturas será obrigado o respectivo título, contendo identificação do proprietário, do objeto da concessão e sua validade. 

Art. 51 – A fixação e a atualização das tarifas dos serviços prestados pelo cemitério será feita pelo Prefeito Municipal, por meio do Decreto.

Art. 52 – Esta Lei aplica-se aos cemitérios municipais.

Art. 53 – Os casos omissos ou de emergência serão resolvidos pelo Prefeito.

Art. 54 – O Poder Executivo fixará as tarifas no prazo máximo de 30 dias.

Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal

